
 

 

Valinhos, 17 de fevereiro de 2017  

Associação Atlética Ponte Preta Country Club 

Resolução 002/2017 de 17/02/2017 

  

Regulamenta o disposto no artigo 16 – II, e artigo 17 do Estatuto Social, autorizando a 
Diretoria Executiva a negociar com os associados que por ventura estejam em atraso com 
suas obrigações financeiras, ou até mesmo aqueles que terão seu título cancelado.      

Resolve:  

Artigo I - Cria o Contrato de   Novação de Dívida, no qual o valor total do debito atrasado, já 
acrescido de multa, juros de mora e correção monetária, é refinanciado e dividido em no 
máximo 12 (doze) prestações mensais, lançadas no boleto de cobrança   sem alteração do 
vencimento e das demais taxas. 

Parágrafo único:  Para que a Novação Dívida seja efetivada, a taxa de manutenção e demais 
taxas do mês em curso deverão serem pagas   no ato do refinanciamento.   

Artigo II - O vencimento do refinanciamento   é todo o dia 10 de cada mês.  

Artigo III - O não pagamento no vencimento, acarretara juros e multas conforme disposto no 
artigo 26 parágrafo único do estatuto Social.   

Parágrafo único: Caso seja necessária uma segunda Novação de Dívida, por parte do 
associado, esta não poderá ultrapassar o valor da venda de um Título.  

 

Atenciosamente, 

 

           Heriberto Pozzuto                                                                      Pedro Luiz Pozzuto 

Presidente do Conselho Deliberativo                                                  Vice-Presidente 

 

      Rui Rodrigues Sartini                                                                       Tiago dos Santos 

        Primeiro Secretário                                                                      Segundo Secretario 

 


